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A contabilidade por esqueletos 
TECNICOS INVENTAM MOOALlDADE DE REGISTRO PARA EVITAR QUE DÉFICITS CORRENTES DO PASSADO SEJAM COMPUTADOS 

RUBENS PENHA CYSNE de esqueletos e taxadas como irre­
levantes para fins de política eco­

s contadores costumam nômica. Na linguagem dos buro­
trabalhar com dois princí- cratas de plantão ~bata-se de Co-
pios contábeis: a contabili- mentos à demanda agregada efe-

dade por competência, que privile- tuades no passado, que já não im­
gia o fato gerador, e a contabilida- pactam a situação macroeconômi· 
de por caixa, que se atêm à dara ca hoje", Ou seja, as despesas so-
em que se realiza o pagamento. No mente são reportadas quando já 
Brasil, inventou-se um terceiro tipo inofensivas. 
de contabilidade, a contabilidade Se tivessem optado por direito, e 
por esqueletos. não por economia, 
Nesta, o importan- Artifício permite que os criadores da 
te não é a data do contabilidade por 

formulodores de fato gerador nem a esqueletos prova-
data do acerto mo- política econômica velmente teriam 
netário, mas sim a ocultem quaisquer criado um código 
data em que o con- íb legal em que os de-
tador resolve, por desequih rios das litos somente se-
conta própria, ou contas públicas riam julgados 
por força de algu- ." _________ • quando prescritos. 
ma inconveniente São vârios os es-
mensuração externa de passivos li- que1ctos conhecidos na economia 
quidos, considerar o fato contábil brasileira. Usualmente, eles decor-

A contabilidade por esqueletos rem de passivos públicos simples-
tem sido utilizada com certa ire- mente esquecidos em algum "ar-
qüência no setor público. Fl'eqüen- mário" (usual e curiosamente, diz-
temente, por exemplo, fala-se no se que os esqueletos foram "retira-
esqueleto do FGlS ou no esqueleto dos de armários"), ou de passivos 
dos passivos a descoberto do sisre. . cuja correção monetária oficial se 
ma bancário oficial. situou bem aquém da composição 

Decorre das identidades con.tá- pelos índices de preços. Para isso 
beis que, para qualquer agente contribuíram não apenas moditi-
econômico, seja ele uma pessoaju- cações nas regras do jogo, tais co-
ridica, um governo ou um país, a mo expurgos, vetores de preço, 
um déficit corrente se contrapo- prefixações da correção monetária 
nha, em igual montante, um au- ou tablitas, mas também simples 
mento do respectivo passivo líqui- . calotes. Afinal, trata-se de um país 
do no perioclo considerado. Segue que inventou também o termo 

• 
daí que a invenção brasileira de "moeda podre". O que é exatamen-
contabilidade por esqueletos, em te moeda podre? 
que os passivos surgem em pontos Um 'subooI\iunto de esqueletos 
discretos do tempo, na verdade reside em dívidas antigas não sal-
equivale a uma contabilidade em dadas e tem sido objeto de pre<>eu-
que déficits correntes inconidos no pação do próprio governo, que re-
passado não foram devidamente centemente instituiu medida pro-
considerados. visória para estabelecer uma fonna 
. Para fonnuladores de política de saldar passivos antigos não 

econômica, esse fato permite o me- honrados e tentar recuperar, ao 
llior dos mundos, se o objetivo é . menos em parte, sua credibilidade 
controlar a percepÇão de quais- corno devedor .. Aproveitando essa 
quer desequilibrios das contas pú- onda de resgate do passado, lem-
blicas. Para reduzir o déficit, a re- bro de um dos inúmeros esquele-
ceita é simples: basta fazer das des- tos existentes, o esqueleto do im-
pesas de hoje os esqueletos de posto inflacionário, ou seja, dos ju· 
amanhã. A manobra pennite o ros reais negativos inddentes 50-
equivalente ao rnoto-continuo da bre a base monetária Esse esque-
contabilidade: as despesas da data leto tem andando . por aí desde o 
t ficam invisíveis até a data t+ 1, tempo de Rui Barbosa, que nos 
não sendo contabilizadas para efei- brindou urna expansão monetária 
to do cálculo do déficit da data t. da ordem de 200% no primeiro go-
Subseqüentemente, quando vêm à vemo da República. Não se trata 
tona na data t+ 1, são chamadas aqui de despesa não contabilizada, 
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mas de receita (na contabilidade 
com juros reais) lançada indevida­
mente, o que dá no mesmo. 

O imposto infladonário acumu­
lado representa wn esqueleto do 
setor público para com o setor pri­
vado. Em primeiro lugar, por não 
se tratar de um inlpoSto, mas sim 
de um confisco. De fato ele não é, 
nem nunca foi, votado no Congres­
so Nacional. Em adição, atinge 
compulsoriamente todos aqueles 
residentes no Pais que s..-'i.o ou fo­
ram obrigados a utWzar o meio de 
troca fornecido pelo Banco Central 
(cruzeiro, cmzado, etc.) no dia-a­
dia de suas transações. O mecanis­
mo é conhecido. Ao reter em seu 
bolso unidades monetárias que na­
da rendem, cujo poder de compra 
diminui dia-a-dia quando há infla­
ção, há urna transferência automá­
tica de renda contra o indivíduo e a 
favor do responsâvel pela emissão 
da moeda 

O esqueleto do confisco inflaci(}­
nário pode ser facilmente estima­
do. Para isso podemos utilizar da­
dos histéricos de seu valor apre­
sentado em Macroeconomia (Si­
monsen e Cysne, Editora Atlas, 
1995), Essa fonte nos permite ob­
servar que, entre 1947 e 1993, o 
imposto inflacionário se situou, 
anualmente, em tomo de 2,25% do 
PIB. Em dólares constantes de 
1987, apenas somando-se as per­
das ano a ano, sem levar em conta 
qualquer correção por preferência 
intertemporal., chega-se a um valor 
total, relativo apenas a esse pena­
do, de US$ 198,3 bilhões para o es-

--

queleto. Se considerássemos tam­
bém as transferendas compulsó­
rias para o sistema bancário ofi­
cial, pela emiss..'io de depósitos à 
vista não rem.unerados, chegaría­
mos a um total aproximado, em 
dólares de 1987, da ordem de USS 
306,3 bilhões. 

Hã algumas düerenças entre sal­
dar dívidas antigas e o esqueleto 
do confisco inflacionário. Pelo me­
nos três razões apontam no senti­
do de se dar prioridade às primei­
ras: em primeiro lugar, as dívidas 
identificam o Cledor, mas o impos­
to inflacionário não; segundo -
razão peremptória -, o valor do 
esqueleto in.t1acionário é demasia­
do eleVado, podendo atingir val(}­
res, conforme a definição utilizada, 
vruiando de 28% a 42% do PIS sem 
contar a capitalização por juros 
reais; terceiro, pode-se argumentar 
que a coleta de imposto inflacioná­
rio reverteu em beneficio da pró­
pria população, tendo em vista que 
pode ter sido utilizado para fazer 
frente à despesa pública. 

A primeira e segunda idéia são 
palatáveis, a terceira, não. Primei­
ro, porque não vivemos na floresta. 
de ShelWood; a lógica desse argu­
mento exigiria a caracterização c(}­
mo recurso fiscal, o Que demanda­
ria discussão e aprovação prévia 
no Congresso. E isso nunca houve. 
Segundo, porque os atores do jogo, 
pagantes de um lado e recebedores 
.do outro, são bem diversos. Prova 
disso é a concentração de renda da 
economia brasileira, em grande 
parte explicável pelo confisco in­
flacionário. 

A favor ao menos do registro do 
confisco in.t1acionário, por outro la­
do, coloca-se pelo menos a necessi­
dade do aprendizado: ele é ao mes­
mo temPo causa e efeito de alguns 
vícios de nossa cultura, devendo 
ser sempre precisamente identifi­
cado. O confisco inflacionário deve 
ser sempre lembrado no BrasH por 
motivos semelhantes àqueles que 
fazem do Holocausto matéria obri­
gatória em escolas alemãs; há de se 
gerar anticorpos que impeçam a 
sua volta. Quanto ao pagamento 
desse esqueleto, quem sabe na pró­
xima encarnação brasileira. 
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